
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019
                   

www.buritama.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Buritama garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.buritama.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.081, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

D I S P Õ E  S O B R E  A
OBRIGATORIEDADE  DE  OS
VEREADORES  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO SE
S U B M E T E R E M ,
T R I M E S T R A L M E N T E ,  A
R E G U L A R  E X A M E
TOXICOLÓGICO DE NATUREZA
P Ú B L I C A  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, ESTADO
DE SÃO PAULO faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, de autoria do
Poder Legislativo.

Art.  1º.  Os  vereadores  da  Câmara  Municipal  de
Buritama deverão se submeter, trimestralmente, a regular
exame toxicológico com amostras de queratina (teste do
cabelo), como condição para o exercício dos cargos.

§  1º  Em  caso  de  resultado  positivo,  é  direito  do
interessado solicitar a contraprova, mediante a realização
de novo exame.

§ 2º O resultado positivo no exame previsto no caput e
confirmado  em  eventual  contraprova,  acarretará  no
imediato  afastamento  das  funções  de  vereador.

§ 3º Durante o afastamento das funções, o vereador
não receberá nenhum valor a título de subsídios.

§ 4º Em caso de resultado positivo do exame previsto
no caput, o vereador deverá se submeter a tratamento de
saúde às suas próprias expensas.

§  5º  O  vereador  somente  poderá  reassumir  suas
funções  após  a  plena  recuperação  atestada  por  perícia
médica  a  ser  designada  pela  Câmara  Municipal  de
Buritama.

Art.  2º.  Os  exames  toxicológicos  deverão  ser
realizados, mediante revezamentos trimestrais, em todos
os  laboratórios  da  cidade  de  Buritama,  em atenção  ao
princípio da igualdade, previsto na Constituição Federal.

Art. 3º. A recusa à realização do exame previsto no
artigo  1º  configura  conduta  incompatível  com  a  ética  e  o
decoro,  resultando  na  imediata  perda  do  mandato  de
vereador.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução do
caput do Art.  1º  da presente Lei  correrão por conta de
verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art.  5º.  Esta  Lei  entrará  em  vigor  no  dia  1º  de
janeiro de 2026.

Buritama, 02 de setembro de 2025; 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 5.082, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a proibição da
implantação  de  usinas  de
energia  fotovoltaica  para  fins
comerciais em zona urbana e
em loteamentos de interesse
turístico  no  Município  de
B u r i t a m a ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, ESTADO
DE SÃO PAULO faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, de autoria do
Poder Legislativo.

Art.  1º  Fica  proibida,  no  âmbito  do  Município  de
Buritama,  a  instalação  e  funcionamento  de  usinas  de
geração  de  energia  fotovoltaica  com  fins  comerciais  em
áreas localizadas em zona urbana e em loteamentos de
interesse turístico.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
I  -  usina  de  geração  de  energia  fotovoltaica  com  fins

comerciais:  empreendimento  com  capacidade  instalada
superior a 75 kW (setenta e cinco quilowatts), destinado à
produção  de  energia  elétrica  com  objetivo  principal  de
venda a terceiros, comercialização no Mercado Livre ou no
Mercado Regulado;

II  -  zona urbana:  áreas definidas como tal  pela Lei  de
Zoneamento, pelo Plano Diretor Municipal e demais normas
urbanísticas;

III  -  loteamentos  de  interesse  turístico:  áreas
reconhecidas  pelo  município  ou  por  legislação  específica
como voltadas  à  atividade turística,  lazer,  recreação ou
preservação ambiental.

Art.  3º  Permanecem  autorizadas  as  instalações
fotovoltaicas  destinadas  ao  autoconsumo  residencial,
comercial ou institucional, desde que atendidas as normas
técnicas  da  ANEEL,  legislação  urbanística  e  ambiental
vigente.

Art.  4º  A  fiscalização  do  cumprimento  desta  Lei
caberá:

I  -  à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Urbanismo;

II - ao Departamento de Obras e Planejamento Urbano;
III  -  à Vigilância Sanitária Municipal,  quando houver

risco à saúde pública.
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Parágrafo  único.  O  município  poderá  firmar
convênios com órgãos estaduais e federais para reforçar a
fiscalização.

Art. 5º  -  Penalidades.  O descumprimento desta Lei
sujeitará o infrator a:

I - interdição imediata da obra ou empreendimento;
II  -  multa administrativa,  cujo valor  será definido com

base  no  Código  Tributário  Municipal  e  regulamentado
através de Decreto do Executivo;

III - obrigação de remoção das estruturas irregulares e
indenização ao município por eventuais danos urbanísticos
e ambientais;

IV  -  comunicação  ao  Ministério  Público  para
responsabilização civil  e  criminal,  nos  termos da Lei  de
Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998).

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 02 de setembro de 2025; 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Governo do Município de Buritama
Aviso de Licitação - (Retificação de Edital)

Pregão na Forma Eletrônica Para Registro de Preços
n°. 28/2025

Processo Licitatório nº. 99/2025-DMCLGC/GMB
O  Governo  do  Município  de  Buritama  torna

público  a  Retificação  do  Edital  de  Licitação  n°.
28/2025,  referente  ao Pregão na forma Eletrônica
para  Registro  de  Preços  n°.  28/2025  -  Processo
Licitatório  n°  99/2025-DMCLGC/GMB  nos  seguintes
termos: Critério de Classificação e Julgamento Menor
Preço Por Km, Modo de Disputa Aberto e Fechado,
objetivando o Registro de Preços para Contratação
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços
de Transporte, mediante Locação de Veículos, com
Condutor  e  Combustível,  visando  atender  às
necessidades  operacionais  e  administrativas  dos
diversos setores da administração geral do Governo
do Município de Buritama, de acordo com os termos,
condições,  quantidades  e  especificações  constantes
do  Edita l  de  L ic i tação  e  de  seus  anexos,
especialmente  dos  documentos  que  compõe  o

“Anexo  I  -  Termo  de  Referência  e  seu  Apêndice
(Estudo  Técnico  Preliminar)”.  A  sessão  para
realização do Pregão terá início em 17 de Setembro
de 2025 às 08h00min. do Horário Oficial de Brasilia -
D.F.  e  será  realizada  por  intermédio  do  sistema
eletrônico de licitações e contratações denominado
“COMPRASNET”  no  seguinte  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras.  O  Edital  de  Licitação
“Retificado”  e  seus  respectivos  Anexos  encontram-
se  a  disposição  dos  interessados  na  sede  do
Departamento  Municipal  de  Compras,  Licitações  e
Gestão de  Contratos  do  Governo do Município  de
Buritama, localizado na Rua Maria Florinda, n°. 1463,
Bairro  Centro,  em  Buritama-S.P.,  No  horário  das
08h00min.  às  12h00min.  e  das  14h00min.  às
17h00min. em dias úteis e de expediente no referido
D e p a r t a m e n t o ,  e  p o d e r ã o  s e r  o b t i d o s
GRATUÍTAMENTE  nos  seguintes  endereços
eletrônicos: https://buritama.sp.gov.br/ - (Licitação -
Editais  -  Tipo:  Pregão  Eletrônico  n°.  28/2025);
buritama (vtec.net.br) - (Tipo: Pregão Eletrônico n°.
2 8 / 2 0 2 5 ) ;
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=
todos&pagina=1  (Modalidade  da  Contratação:
Pregão Eletrônico). Maiores informações poderão ser
obtidas pessoalmente no Departamento retro citado
ou por telefone no seguinte número: (18) 3190-1287.

Buritama-S.P., 01 de Setembro de 2025.
____________________________
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

http://www.gov.br/compras
HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/
http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinBuritama.jsp
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=todos&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=todos&pagina=1
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Outros Atos
Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Comunicados
Comunicados

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
COMUNICADO

Encontram-se  na  Câmara  Municipal  de  Buritama,  à
disposição de toda a comunidade,  para conhecimento e
participação,  obedecidos  os  termos  da  lei,  os  seguintes
Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal:

PROJETO DE LEI Nº 77/25, que dispõe sobre o Plano
Plurianual  para o Quadriênio 2026/2029 do Município de
Buritama, e dá outras providências;

PROJETO DE  LEI  Nº  78/25,  que  dispõe  sobre  as
Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei  Orçamentária
para o Exercício de 2026, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 79/25, que estima a Receita e
Fixa a Despesa do Município de Buritama para o Exercício
de 2026 em R$ 144.964.009,00.

De  acordo  com  o  Artigo  269,  parágrafo  1º,  do
Regimento Interno da Câmara Municipal, a Comissão de
Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  receberá
eventuais Projetos de Emendas apresentados ao texto dos
referidos Projetos de Lei, tanto pelos senhores vereadores
quanto  pela  comunidade  Buritamense,  no  prazo  de  15
(quinze) dias, a contar desta publicação, nos termos do
parágrafo 3º, II, “a”, “b” e “c”, do citado artigo do R.I. da
Casa Legislativa.

Buritama-SP, 02 de setembro de 2025.
ANTONIO CARLOS DE FREITAS

PRESIDENTE DA CÂMARA
JOSÉ ANTONIO BEZERRA

OFICIAL ADMINISTRATIVO
(Câmara)

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Autor dos Projetos de Lei
...........................................................................................................
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Convidadas
Andréa Werner

Autismo e Inclusão
Escolar.

19h00
17/10

Av. Benedito Alves
Rangel, 1500.

BURITAMABURITAMA
CÂMARA MUNICIPAL DECÂMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DE SÃO PAULOESTADO DE SÃO PAULO
Deputada Estadual

Realização:

Auditório da Câmara Municipal de
Buritama.

Haverá emissão de certificado
de participação.

Palestras:
Adquira seu ingresso
gratuitamente pelo
QRCode:

Vanessa Ziotti
Advogada

Direitos das Pessoas
com Deficiência.
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